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WMISTÊRIO DA AGRICULTURA
Apartamento de Administrarão

Divisão do Orçamento
RetificacãG

Na cláusula Sexta do Termo Aditivo
ao Acordo celebrado entre o Governo
4a União e o Estado do Rio Grande
do Sul publicado no Diário Oficial de
ÍJ3.7.68 pagina 7.206, onde se lê: Cr$
W. 000; leia-se: Cr$ 10.000.000.
.<N? 24.093 - 12.8.85 — Cr$ 2.040)

PREFE!TURÃ~DÕ DISTRITO
FEDERAL

Companhia l.oanizatiora
da Nova Csnita! do Brasil

Térmc 4t r.elebraac,

DE CONTRATO

a Preleitura ao Distrito Federal e a
Companhia Urbanizaaora 4a Nova
Capital de Brasil — NOVACA.P
para -í emprégr. na conclusão Sós
obras ai Tribunal de CoíVtti 'ia

tal do Brasil — NOVACAP, vepre- i
sentad» por s«u Superintendente, Ên- !
genheiro Josí Luiz Pinte Coelho de
Oliveira, brasileiro, casado. • Enge-
nheirr Civil, residente e domiciliado
nesta Capital, aqui designada jlm-
plesmente "NOVAOAP", m- coníor-
midade do disposto no art. 3*, itwp
3, da Lê» 2.874, de IP de setembro de
1956, e s Preíeitwra do Distrito Fe-
dera) representada pelo senlioj Pre-
feito Engenheiro Plínio Cantanhedo.
brasileiro 4?asado, Engenheiro Civil,
residente e domiciliado nesta Capital,
e neste ate designada "Prefeitura"
tende em vista o que se contêm no
Processe PDF número 24.542-65 re-
solveram firmai o presente convento
para e emprego da verba abaixe
mencionada, de acordo com aã se-
guintes cláusulas aprovadas pela D<-
retoria da Novacap em sua 47S» ses-
são realizada em 10-8-85 e pelo seu
Conselho d* Administração em »ua
381* reuniàc de 11 de agosto de V965

Untâti. da importância At
Cri 500.0CO.OCO (Quinhentos
de C1»u'..eirO!s:, n cernia ao crédito nr

«ara'

co

Primeira — l Prefeitura incumbe
à NOVACAP o emprego .ia eonclusao
das obras do Tribunal 1e Contas da

"""'" União jf> sob «ua responsabtlU&d»,
' " I d a importância d» Or» »00,000 000

(Quinhentos Milhões, <5* úTuseiros), à
conta do crédito orçamentario oon-

Aos 12 fdozei Cias â«, mês de agOsto l slghado no orçamento Io Ototrlto Fe-
mi), novecentos p sessenta í Mn- déral para 198S sob » segulnt» cleasl

do
T965 •» íorma Maixa-

nc Gabinete, de ?enhrr
Prefeito do Distrito Federal, a Com-
panhia Drbanteaâora da Nova

ticação: Anex? l»
Geral dí Fazenctt — í.í.l.Oo Diver-
sas Transferência»

3.2.9.06 Sociedade de Economia Pú-
, — 1) Acordos e Convénios

(NOVACAP) — IV) Obras do Tri-
aunal de Contas da União.

Segunda — A entrega ca verba
referida na cláusula anterior a NO-
VACAP. será feita pela Prefeitura,
em duas parcelas de Cr$ 2SO.OOO.OOO
(Duzentos e cinquenta milhões de
cruzeiros) cada, sendo a primeira
Imedifltamente após o registro do
presente Convénio no Tribuna) da
Contas do Distrito Federal e a se-
gunda logo após a transferência do
respectivo crédito pelo Ministério da
Fazenda à Prefeitura do Distrito Fe-
deral.

Terceira — O prazo de vigência do
presente Convénio, s«ra de cinco
meses, contados da cista cie seu re-
gistro pelo Tribunal de Cont is do
Distrito Federal.

Quarta — A Prefeitura dará a
NOVACAP a assistência que lhe for
solicitada, sendo-lhe facultado fisca-
lissar o emprê?.o da verba paio seu ór-
gfto fiseallzfuior.

Quinta - A NOVACAP fica. dis-
pensada do depósito de cauçft pré
vista no art. 770 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, para
o fie) emprego da verba referida na
cláusula Primeira, na execução das
obras a que. se destina, de acordo com
a permissão contida no § ","> do mês-

;mo artigo.
Sexta — O "presente convíuio pó-

derá ser desfeito ou rescindido, ante?
do prazo fixado para o seu té;'m:'
de comum acordo entre seus
rios, sem qualquer indenização por
parte de qualquer dos -onvenenie-s,
como poderá ser prorrogado peia
)razo que os mesmos estipularem.

Sétima — O valor deste Convénio
é de Cr$ 500.000.000 (Quinhentos Mi-
~hôes de Cruzeiros i.

Oitava •- A NOVACAP pr••
contas da importância recebida aã
Tribunal de Contas do listrilo Fe-
deral, 60 (sessenta) dias após u prazo
de vigência do presente Convr-ruo,
dando ciência dessa medida á Pre-
feitura do Distrito Federal.

Nona — Este Termo lê Conveniu
,era publicado no Diário Oficial da

União e só se tornará efe l ivo der
de registrado no Tribuna! de Co;
do Distrito Federal.

Estando assim justos P acordados,
para firmeza 6a que ficou .»stipii!arlo,
em todas as suas cláusulas e .-ondi-
côes lavrou-se o presente Instrumento
o qual depois de lido e achado .•<•'!-
forme, perante as testemunhas. .Ki -n : i -
te nomeadas, que a tudo es t lveiam
presentes vai assinado peias i
convenentes e pelas tesleniiiiii;.1. j =
referidas.

(Isento de selo, nos Lermos
tigo 13. da Lei n' 2.874 de 19 d
tembro de 1956).

Pela prefe i lu ra : Plínio ccntairi-cle
Prefeito. - Pela NOVACAP
Luiz Pinto Coellio de Olirp.hn. supe-
rintendente. - Testemunha.?: Wanuri
Barros da Cos/a. — Artôiilo i-rri*
Gomes de Oliveira.

N: 4.345 -~ DE 26 DE JUNHO DE 1964
INSTITUI NOVOS VALORES DE VENCIMENTOS PARA OS

SERVIDORES PÚBLICOS CJV1S DO PODER EXECUTIVO
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DIVULGAÇÃO N' 917

PREÇO: Cr$ 230

A VENDAt;

N» Guanabara
ScçSo de Vendas: Avenida Rodrigues Alves a» i

Agência li Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos peb Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do D.I.N.,
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DECRETO "N", Nº 4::?9 - DE 2 DE DO Da 'ST JTO 1 téc:i.co ou burucratico auxiliar neces• 

ACôSTo DE 196;> PR-FEITURA sáno so ieu funcionamento, a crité· 
no c;o Secn-tano do Govêrno . 

.tprova o Regimento da Sec, etaria do Art. 5~ o pre_ente decreto integra 
Govêmo do Distrito Federal e C!á FEDERAL 0 L!i'ro r n:i sua segunda e última 
~tras providências. p:u- e, no~ ·(' mos do Decreto n9 408, 
O Prefeito do listrito Federal no A,...,,OS DO PODEI:> E L'' 'U'l'l"O de 18 de maio de 1965, e completa o 

uso dos podêres que lhe conferem o l :\. ~ i:.'-' • De~rcto "t-l ·, nº 410, de 31 de maio 
ar o 20, ifem II, da Lei n9 3.751, de de 1965. 
13 de av:il de 19611, e os artigos 34 e Art. 2° As funções de prpvimento do Conselho de D~semolvimento Eco- Art. 69 :E:ste dE:creto entrará em vi· 
35 da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro, tm com <'ac da Secretaria do Govêr- nomico do D;~"11to Federal. gor na data de sua publicação revoga· 
de 1954, decreta: no segtindc, o seu numero, natureza, Art. 9 F am extintas as run oes ct· 1ts d!< usiçf·e~ em contrário. 

A t. 19 Fica aprovado o Regimento denominação, srmbolo .ou padrão de de pr v.mrt.to em comissão anterio1·- J Distrito Federal, em 2 de agõsto de 
da Secretaria do Govérno do Distrito remunt-iacão sàv as relacionadas no mente c1iaà s e compree1 elidas o 1955 7 ,9 da Repoolica e 69 de Bras1· 
Fc. era!, que, assinado pelo Senhor Ane:~o l deste decreto. Ane:·o IIl e' ce decreto. l li . - 1-lir. 1 - Cantanhede, Prefeito. 
Secn •::::riv de Govêrno, a este acom- Parágrafo unico. São relacionadas Art. 49 A Secretaria do Go,·erno 

1
- Colombo ~!aúhado Salles, Secre!à· 

""'-nlia. no Anexo ll as funções em comissão p:ide1á. cor> : <i•nda com o pes-oal rio do ªº' êrno. 
IT.lçô°.::s D COllIS"...ÂO II ~e~ .>.!!U l)O 00~0 

A • 1 X O I 

FUNÇÕES D li: e B E T o •11w nQ 429,D .E Z D E A (l õ • T o D E 1965 

EM st.HSOU> 
µ.'lrJ ART • IART. iA..'lT. IA?.x. !A-'<T jv!:r. COll!SSÃO tJU. ART. ART • .r.RT. ART. IJIT. 1'- 'l. IJ.!IT. ART, ART. [ABT, Al\T, [A.'\T. jA.~r. ART. l\RT. ART. tOUL 3• 5; 7• ªº 10 11 lZ 13 15 16 17 lQ 20 21 2Z 24 25 ~ 29 30 32 33 34 35 

s:::;;-.r:rk.:ro DO GOVÊRllO t.1 4345 1 l 

C;.z?E DO CA3!;:!Z::S FC..2 1 l 

CCORDEllADOR DE PL\1108 i, 
llEC~':'S03 FC-Z l • 
C00ROENADOl\ DA AD~illll,j 

Tit;.ÇO :u:z:ou.i, l'C-3 1 ~ 

DIR2TOR DA DIVlSÃO llB . 
Q~Ç !';E! .o FC-3 1 1 

Dl?-STOR DA DIVISÃO DE 

Sl:?!:'.";!SÃO DO PUNO FC-3 1 ' 1 

,\SSE3SOR NC!l!CO DE 
ru.~JA.."!E~:xo FC..3 8 • 
D!l\3TCR DA DIVISÃO DE 

C,;()CRJ.FIA E EST.&TÍST. A FC..4 1 l . 

1.s~;;ss':ll TÉCICCO PAIU 

• ros LOCAIS FC-5 2 l . 
e· "E D.; SEÇÃO D~ "''L~-

f, ·ç;;~ O~Ç&"z:':!':.'\U FC-5 1 • 
C:~FZ DA SEÇÃO DE. CO!I-

t. - OF:ÇIJ'iENTÁ.•uo FC-$ l 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE AllÁLl 
6E DA <;;recuçÃo ORÇAl©l-

tÁF< 4 l'C _, 1 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE ACO~ 

ff~IP.A~!E!:TO E .LliÁLISS FC-5 1 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE COll • 

t!IÔLE C!': EXECUÇÃO rc..5 1 l 

C!-O:FE DJ.. SEÇÃO DE llU.-
iíO:\/iÇÃO ESTA!fsTlC.t. FC..6 1 

Cé!ZFE DA SEÇlO Dt: ~i:a 
G:'.AFIA E: DESENHO FC-6 1 1. 

C!!Efii: DO SU\7IÇO m 
.all!-ll!l!S'r.UÇÃO 'IC-7 1 1 . 
Cf:r:FE DA s;;;çlo FUIAIKZI!U ~ l 1 

ASSZSSOR AUXl LIA!l .FC-8 1 1 1 

C!GFE DA SEÇÃO DE Ci.DASTRO rc..9 l 1 
6SCRET.!RIA DATILÓGRAFA rc..10 1 l 1 l ~ 
C.!ZFB D.r. SSÇÂO DE DOCUMEll-

f> .. ÇÃO FC-10 1 1 . 
ClE:ffi DA SEÇÃO tE l'l!:SSOAL rc..9 l 1 

CllZFE, DA SEÇÃO DE COl!D!U-
• CAÇÕES E ARQUIVO rc..9 1 1 

CHEFE DA SEÇÃO Dl! !D'!ml-
E?:TE E ARQUIVO ft-10 1 a 
CEEFE DA SEÇÃO DR MA'ID.!-
AI. E TIWISPORTR PC-10 . l 1 
C>FlClAl DB GABINZ?I rc..10 1 t 
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PREFEITURA DO DISTRITO

SECRETARIA DO GOVERNO
FUNÇÕES EM COMISSÃO DO

CONSELHO PE DESENVOL «MENTO ECONÓMICO

A N E X O I I

F0NÇÕES EM
COMISSÃO

Secretário
Exocaavo

Secretário
Oatílógrafo

SÍMBOLO

rc-5

FC-10

DECRETO "N" n? 429, At l
de t.goato í e IS 64.

ARTIGO U

|

*

WFAi.

1

t

DO DisTRrro

6BCHETAR1A PO OOVtRKO

rCSÇÕES EJd COM3S6AO EXTINTAS

A « t' x o in
• » M C E ) t T O "N* o» «9. DE » DS AGOSTO DB IM».

FUNÇÓE8 ÍM COMISSÃO

Dlrstor a» Divisão de Co-
ordenação e Mão d€ Obra

atretor só Departamento
4se Companhias Subsidia-
rias

>"«i»rli ao Sarviço d«
Wmlrilstraçâc

Dlretor da Divisão de
Estudos Econômleoe

Dlretor da Divisão de Dói-
uaaí Técnicas e Controla

KbaSe do Serviço cie Nor-
qme TMOÍOU

Cheia do Serviço da Contro
lê CootlÍM

SÍM30JLO

P 0-1

FC-I

rc-t

FC-3

FC-3

FC-5

FC-»

ÓRGÃO

•

«

•

•

•*

II

tf

TOTAL

i

1

1

t

t

1

l

ítJNÇÔSB KM COMISSÃO

Assessor de Fwaejaiasnto

Chefe de Gabm««

Oficial de Gafatael»

Chefe do Serviço d»
Administração

•acretárlc DatOÓgrato

Chefe de Serviço d» Bstu-
^aÉ c."ci< 'Ecocôuiicoft

Cheíe do Sator At Acáus»

Cheio do Setor do Levan-
tamento*

Dxretor da Divisão de Gao^
grafia i Estatística

Chefe ao Serrtcc de EB-
atífiUca

Cheíe do Serviço d» Est»-
tistlca ÁdnuDlâraQva

Chefe do Serviço ds Geo-
grafia

Dlretor do Departamento
d&e Subprefeitura*

Dlretor da Divisão de Or-
ganização * Orçamento

Cheís do Serviço oe Pro-
. as e Orçamento

Superintendente Geral

CHeíe do GabUieta

Assessor Económico

' Assessor de Gafclriuta

Oficial de Gatanete

Secretaria DffltllograÉa

SÍMBOLO

FC-Í

PC-»

FC-«

FC-T

FC;10

rc-4

rc-«

FC-I

FC-»

FC-4

FC-I

FC-a

FC-3

FC-4

FC-1

Fc-a

FC-S

FC-4

FC-«

FC-10

OaoÀO

Aasessojla d*
PUjwJdmunto

•

"

•

•

^

•

*

•

M

*

*

Supej-tatendíacla Ge-
ral í* Segoruiç* «
Interior

Secretaria CSeral da
AiHalWjTtracâff

Secretaria Garal do
Atinanistj-açáo

Superlntcrndénoia Os-
ral de Economia

"

M

'

C

TOTAL

1

>

1

1

i

•

»

1

l

1

1

Í

í

1

1

1

1

1

3

3

t

í RE;.. .DO
GOVÍÍRNO DO DISTRITO •

FEDERAL
•

TÍTULO I

í De, Finalidade e Estrutura Básica da
Secretaria ao Governo

Art. l? À Secretaria do Governo
(SEG), sob a responsabilidade do Se-
cretário do Governo, compete basica-
mente :

Coordenar e orientar, mediante a
expedição de normas e fiscalização es-

'ctades relae;-. .
com os sistemas de planejamento, or-

as tarefas de execução direta pelos
s do siste>':

Promover a adequada estruturação
dos órgãos da administração do Dis-

Promover a abertura
cíonais, ouvida a Secretaria cie Finan-
ças:

Supervisionar as atividades de inte-
gração das administrações regionais;

Supervisionar as atividades relacio-
nadas com empreendimento ou obras
não incluídas na competência c.
mais Secretarias.

Art. y> A estrutura do
do Governo, além do Gabinete do Se-
cretario, compreende:

A) órgãos Centrais
Coordenação de Planos e Recursos;
Coordenação da Adznirii

gional;
Coor* ;,a Estruturação Ad-

ministrativa.
B) órgãos Descentralizados, sem

Personalidade Jurídica
Corr>; "utivas de t.

TÍTULO t*

-a e Co;,
tios Órgãos Ci í,

CAPÍTUlO I

Da Co- de Plana,
Art. 3? A Coordenação de P1

Recursos, órgão central cc
planejamento, orçamento r

a por um Coe;
te bàsicani'

I — Propor norniat.
"S dos 6r Jantes

do sistema de planejamento, orçamen-
to e estatística;

II — Orientar os
do conjunt:.'
Federal na formulação c! •

normc:
III — Coordenar ; os re-

cursos disponíveis os dive,
mas setoriais corri base rr
recebida do Prefeito;

ÍV — Elaborar a p::.
respectiva mensagem, e acom-

panhar a execução do orçamento
aprovado;

V — Promover pesquisas e an
«te dados necessários 6, definição das

.-.í tio programa ao í
vêrno;

VI — Coordenar a elaboração do
Plano do Governo para o Distrito Fe-
deral;

VII — Coordenar, analisar e, supleti-
vamente, elaborar os programas seto-
riais.

Art. 4<> A estrutura da Coordena-
ção de Pianos e Recursos compre-
ende:

Assessoria de Estudos e Planos;
Divisão de Orçamento;
Divisão de Supervisão do Plano,
Diviíâo de Geografia e Esta1

3EÇÂO I

Da Assessaria de Estudos e Planos
Art. S' A .Assessoria de Estudos e*

Planos compete:
i — Elaborar o Plano do Governo

para o Distrito Federal, entendido,
basicamente, como:

o) a fixação dos objetivos da ação
governamental dentro das disponibi-
lidades de recursos e características
do meio;

t» a integração das múltiplas de-
cisões e açõss parciais dos diversos
órgãos do conju.ito administrativo do
Distrito Federal;

c) o estabelecimento das diretrizes
básicas para o planejamento setorial
e local.

II — Realizar, dirigir ou promover
estudos, pesquisas e análises de cara-
ter económico, sociológico e físico so-
bre o Distrito Federal, e elaborar o
Plano Diretor do Distrito Federal, que
estabelece a definição geral do uso
das terras e as possibilidades de cres-
cimento económico e social, ten
vista o desenvolvimento harmónico
g:oba' do Distrito Federal e os obje-
tivos regionais e nacionais;

III — efetuar a estimativa dos re-
íinanceiros para a implanta-

ção do < de Gov;
:nto de recursos ne-

., indicando
as fontes correspontí:

r-or Programa de Governo o
e metas da ad-

.viidas pelo Prc'
Secretários e seu

aclonals;
IV — Colaborar com a Divi:

gem anual da proposta cr
de D' .vai;

V — Orientar e controlar, nr.
vãmente as atividades dos órgãos ou

do sistema de plane-
jamento;

VI — Coordenar, analisar e. suple-
'.ite, elaborar os programas se-

toriais.
S l' A Assessoria de Estudos e Pla-

nos será constituída por um grujjo de
Assessores Técnicos de P! r.
que -se encarregarão de:

o) z--
tamento dos programas e me:
trabalho das unidades orçamentarias:



8244 Segt.m··a-felra 16 Oii-\B~O OFIC!Al (Seç o f - Parte 1 

b1 efet aar reun.ões de explicação, elabo, :.. ãc dus pmpostas or.çarnentá- ' Art. 16. A Seção. de Contrõle de l fim com os (}rgâ?s específicos da 

1nte;pre anao e e.ucw.:c;ao so re ma- êste f·,·m com a Assessolir de Estudos I - Manter o contróle de> desenvol- IIl - Executar cs desenhos teria controve.sa cem os ag;emes se-
t - , - · -b rias parciais, ccoràenando-se para 1 Execução compete: feltma do Distrito Federal; 

toriais de orçamento e planejamento; e Planos; vünento as ativiaades programada~. cializado., a seu cargo e os n~ 
e> cola!Jorar com a Di•isão ãe or- II - Elabora:: a proposta orçamen- I seu custo, seu de·ctobrnmento, coorde- rios aos trabalhos da Secretara 

carnimto e- a Divisão de Supervisão do tária !?'lo;:ial obedecida a orientação nando-se, para êste fim, com os ór- Govê.-no. 
i>l.t!iO, na reai,zaç_-ão de suas tarefas super'.Õr, mm~n-ando 1;'1os o~ atos; 1 g~os . do conj.un_to 'ldDlimst1ahvo do CAPITULO n 

f - Receber as 
m o Secretário 

ando-as àquE 
ndo-lhes audiêJ:1 especificas; III - Cooraenar-se junto a Impren- Distrito Federal, . _ . Dtt Coord , éo da Adm.im.;;tr 

à) remeter ao centro de P-·ocessa- sa N:!cion"l v1•ando a irllp!'essão cor- II - , !anter e arqurrn _ das ativ1-
1 

~€gional 
ln$nto de Dados todos os e!ementos reta do or~·!rien~o e con.gindo as fa- Idades programadas, para fms de con- 1 
nece sarios a. mecanização da propos- lhas exi ·t·i: PS trõle e cadan1·q; Ait. 22. A Coordenação da A 
ta orcrmentária e do acorr.panhamen- Art. 11. A Seção de Contrôle Orça-1 III - Preparar relatórios ;;õbre o 11,.strncâo Re.,ional, dirigida. por 
;o de· sua execuçêo; mt>ntária ~ompete: andamento àas atív-:àades programa- , coordenador, compete: 

) f · 0 tas pai·ci·õ1·s e I - hx,cminar qu'llquer pedido de das: . . . ~ ~ . di 
e .:on e.ir as p,op 

0 
.,. alteração .. o orça:rremo em vigor, IV - Mar.te_r a_ chef1a superior m-

1 
I - P.r.opar no.~.,,s de piocc ~e-·a s dos órgãosª que estiverem vin- em1~indo i recer e pnparando mmu- formada. penõdic.amente. a respeita 1 tL a se.em observa~as pel?5 0• 

Luiados, verificando ª adequaçao dos tas de toctos os atos JUigados neces- do compo:tamento, na prática, do pla- 1 mt~grantes da Adnurustraçao R 
pe 'idos efetuados e dos programas e .àrios, '.:v ird:>nando-~e J;l'ra este fim ne,iamento; nel, 
me~as de trabalho apresentados; rom ?. •• ,~eRs<..ria de Eetl!dos e Pla- V - Elabo.·ar mapas, lnformac;ões, II - Acomp::"n~ar e coortlen_ar. 

f\ realizar ª anáiise critica das pro- nos, ro;:i a ri.visno de Supervisiio do quadros. gráficos. formulários, rela- ba!n!ente, as aoividades das Aam 
posta ' de acõrdo com ª o:·ientação Plano e c·:.m_ ?. Secrei. 'lria de Y'inan-1 tórios, para o contrôie das atividades t~açoes Regronl7is, promovendo as 
aprnvada, verificando a conveniência programada~. e desti·nac!os às autori· _ d!das n_eces_sá_ nas ao bom func: e a º' ort\midade dos prn;;ramas e me- ças; - - t a em 
t::is de trabalho; II - ?·· 0 ·p;:rnr, qu.u1r9 necessá:io, dades e setores interessados. da exe- , men.o o SlSt ?., . t _ 

d o plano ãe c_on:tenção de _despesa_ s. cuc.ão dos planos e pro,,.rama . 1 III,. -. Promov.er_ lll!1·º ª.ºs. o g} rever as propostas e os ctua ros 1 º d ao ae norm s 
rc-u;. o, face às co:reçées efetuadas; e ecrtia a m·ien,açi! ' supe:wr; SEÇÃO IV c~n~.a~s a expe i~.. . ª , 

h 1 realizar 0 acompanhamento da III - P:::eparar toC!o o expediente I dismplmar as at1vmaaes d_os_ se; 
y:. :b'icat::ão e impressão da proposta re!atirn a s:iplem"- ... ,ção, créditos Da D111is([o d.e Geografia e Esiatí•tica J conespondentes nas Admimstr 
or,,amentária efetuando a revisão dos adicionai& e outros, coordenanâ.o-se li A .. t 17 a· D'vi·sao de Geograf1·~ e ReAg-,otn~~3s. A c d aca·o da A 

com a Sçc~etaria áe lü1anças; _r:" • . · • . "' _ l.· •• ·~-~ • oor en . . . 
s~ • respectiva Secrt>taria ou órgão I Planejar coorden~r pwceder_ e • d As to LocaJS' 

•':i.,.naL e provas t;pograficas relati- IV _ Acompanhar, com base nos j E.:.,atistica c?mpete. ni~t., :ao R. eglonal compreende., 
elementos fornecidos p_e!a Secretan_· a . , - . •. ~- , .-.ss sona •. e., . •sun s · _ . , 

a que e:.tiver vinc.1:Iaoo: de Finaucas. a execurao orçamenta- dn_u~gar o .1.evantam;m,w, operaçao, Srcao de E .... pvdiente .e Arquno. 
!l acompanh::.r a tr mitaçâo da p:·o- ria de moào a prever qnalouer insu- análise e _critica dos a:i.aos ge :T.aucos An. 24. A Asses_sona de As<; 

po·ta orçamentár;a .rnnt::i à Presi 'ên- ficiencia de verba. • 1 e estat,!st1cos de 11te1 ·sse do DlS1n~o Locais compet€. realizar .es_tudo. e ('ia e1a República e o Congresso Na- F de-a 
cio'1::1, reaEzando a lig:açao entre estes Ar.;. 12 A Seção de Análise d::. Exe- e ' ~; r· . _ . borar as n?rmas. ~ecessanas. ao 
e as respectivas Secc·etarias, e pres- cuçõo Orç~menttria compete: III- De.m1r_ as,. sénes est~tlStlc::s; primento ~as ativ1da~~s ~ef~ndas 
t:>ndo as informac;ées :,o~:citadas por I - Anallsar os balance\es, ba!3n- I . II - _Orgamza.;- e_ m~nter p;ontm:- Coordenaçao da Adnumstiaçao R 
ambos; ços e oucJos cicmonstrat'\OS elabora- ri_o~, registros ~ ~ad,.st.m:, _qu po _1- nal. . . . 

j) examinar e dar pa.-ece1· sõbre dos pelos oreãos prt'.lpr os, !'~~à~~~ ~lsc~~W~~~J1~º a ª~o~~~t1;1~0 §_ lQ Os AdmiP~~tradm·es d Refa 
cmalq~ier assunto de o;·çrmento e pla- II - Analisar n execução orcamen· · ' ~- '. _ ·_ . ; c. - serao sempre OU>'l os qu n o . 
11 .inmento relacionado com a secre- tana peios diverso órgãos do cÕnjun- 1 tura_ e a clas;:;flcaçao ae pen.os geo- c•1s·~o. das normas a sere~1 ba1 

ta·:ia ou órgão a que e tive~· \'inculado. to aaminis~:at: o do Distri~o Fedem!, gráficos Ioca15 , . . _ e ag1rao como elementos d- co!e!A 
~ :.!9 A Assessoria de Es<.udos e Pla- fazendo co:.::romo entre os padrões IV - ~anter a DnlSao de _Orça- dados necessários à elaboraçao 
. fixados e cs executados, coordenando- mento informada das -van<'çces do sas normas. . 

nos se~á soordenacla ãire:.amcnte pelo 5., s<>n',oi·"" -'Onn 8 Di·vi·sa·o de !:::upei·vi·- custo.,d __ e vida e dos mctices do pode_r • 39 A Assessoria de_ Assunt06 Coo:·dens.dor de Planos e Recursos. - - - - - 1s d d fin d + 
A~·t. 6Q A Assessoria de Estudos e são do· Plano e apresentando pei·iõ- aqu hlVC! ª moe a, para - s ae cais $ff,i coo1·dena a di:·etRm_en.e 

Pianos, além do corpo de Assessôres dicam~nt~, relatório analítico ã As- atuall.Zftça.C? dos .. valor~~ prçamrntanos;. Coordenador da ,A.dministraçao R 
sessorla. de Estudos e Planos; V - o.u~nta, os,. ~~~~o.s. lntegrames na!. __ _ • _ . Tt'~11icos de Planejamento, compreen- III _ ideatificar, por analise siste- da estruvw a a9m.n;.,,raciva ~o D1s- Al t. :::i. A Seçao ae Exped1en e• l'ma Seção de Documentacão. trito Fede•·al sobre s procedrmentos t p_rt. 79 A Sec_ão de Dúcamentac_ão, mática, as causas que estejam re~ar- d _ • . ºt~õ d , d Arq_uivo compe e: . 
dandc.o ou imoedindo a ex,,cucao âo ~ a otar para 0 _ con • !e e fa.os e I - Executar os tr~balhos a 

Cümnete : orçamento e s~iger:r as medid!)s para mte:·êsse es_tatlSti~o; . . . g tf:~os da Coordenaçao; _ . 
I - Arquivar a document'lção per- qu.-- e;:;t::i caus~".Sej·am r"mo\·idas. co- VI - Ouentar a coleta e anal!.e II - Manter um arq.mvo •1vo 

t nenre aos trabalhos da Coordena- - - - - de dados a cat"'O d Agente< d s s t t 
•·ão E', ele modo especial, da Assesso- ordenando-se, para êste fim com a " 

1
. ·., 0~ , ~ o. 1 - doc~me11~os de l~so es n ~ e. cons 

" Asses.oria de E«tudo_ e Planos. t.ma, mec iante o pieparo ae normas te aa Coordenaçao, respeitaa~ a_ 
ri de Estudos e Planos; • sõbre procedlme?to~ e rotinas d~ tra - pet1:;ncia da seção de Comumca 

II - Manter atuaiizado o a!'quivo EEAo III ual1!o e a fiscahzaçao. d~ cun prrmer1- Arquivo do Serviço de Administr 
ri: legislação necessa:ia aos trnball:os Da D indio rle Supen:faão do Plano I to aessas normas, dmgidas aos mes- III _ controlar, dentro da e 
u1 Coordenação de Planos e Recur- • .. e _ _ rr..cs Agentes. . . _ . açto, 

0 
andamento dos docum 

< . , respeitada a competência da Se- Aü. 13 A D1v1sao de S·tperv1sao Art. 18. A D1v1Sao de Geografia e IV _ E·rncutar todos os trab 
·~:i.o de Comuni~a7ões ~ Arquivo do e!:> Pi~no cc1'1pe~e: Estatística compreende. auxiliares solicitados pelo coor 
5°~·\·1ço de Adm;mstrnçao. I - s~1, "· .,;sionar a programsção Seção de Elaboração E.tatistica; doi did,,.entes e assessõres da 

III - Controlar o andamsnto in- cte r:'v:d<.de de todos os orgão do Seção de Cadastro; der; .. ãoº 
terno de processos_ e denwis documen- conj ·n•o admm1stratho do Distrito Seção de Cartografia e Desenho. · · 
tos da Coordenaçs.o de Planos e Re- Fecie;·. l .. (·ompanhando o desenvolvi- A1:t. 19. A Secão dt Elaboração Es- CAi'ÍTULO III 
cu~sos; 1 mento cla6 atividades estabelecidas no tatistica compete: . 

IV _- Executi:r ou o•·ient::r a ela- . Pro:;r::ma de Governo; I - Proceder aos Ievantam.ntos e 
bo~·açao do:; tra_oa1hos au :ihares so- 1 u - Cooi·deuar as atividades de análises dos dados estatísticos e geo­
Jicitados_ pe1os d1versos órgaos da Co- ) supeni~ão a serem realizadas pelos gráficos; 
onlcnaçao . • órgãos sctori:us ou locais dos siste- II - Orie.1tar e efetoor a Cl'itica 

SEÇAo II mas de planejamento; dos Inquéritos estatistlcos; 
Da Dirisão do o~çamento III - Manter atualizaao, um pro- III - Sügerir as modificações QJe 

ces-o de acompanhamenL da exe- se fizerem necessárias no sentia:., de 
Art. SQ A Divisão de C'rçamenco cução das atividades programadas pe- aperfeiçoar os levantamentos a seu 

compete: los órgãos do conjunto administrativo cargo; 
I - Coordenar os trabaillos de ela- do Distrito Fede,-al; IV - Manter em caráter sigiloso 

boração da proposta orçamentária do IV - Estudar e propor alterações todos os trabalhos elaborados até que 
Distrito Federal; nos planos setoriais em função da sejam Iiberadcs pela autoridade com-

II ·- Orientar, na fase preliminar efetiva execução ou de nôvo condicio- petente; 
por meio do agente setorial os diver- namento. V - Manter os trabalhos de apu­
sos componentes do conjunto admi- Art. 14. A Divisão de Supervisão ração mecânica e classificação esta­
nistrnLivo. do Distrito Federal na ela- do Plano compreende: t!stica a seu cargo, coordenando-se 
ooração das propostas orçamentárias . Seção Je Acompanhamento e Aná- para ês~e fim, com o Centro de Pro-

I:I - Analisar a execução orça- lise; cessamento de Dados; 
m:mtária e identificar as causas que Seção de Contrôle de f;xecução. VI - Es udar, em coordenação com 
estejam :retardando ou impedindo a Art. 15. A Seção de Acompanha- o Cen•ro de Processamento de Dado , 
exe-:ução dos planos de trabalho a su- mento e Análise compete: , utilização dos cartões de apuraç20; 
6'eri..r providências que as removam, I - Acompanhar o desenvalvimen- VII - Planejar a representação 
coordenando-se para êste fim, com a to das atividades estabelecidas pelo gráfica dos dados estatísticos. 
A~se~soric. de Estudos e Planos e com Programa de Govêrno; Art. 20. À Seção de Cadastro com-
a Divisão de Supervisão do Plano; n - Analisar as programações de pete: 

IV - Preparar os expedientes para ' atividades aprer-entadas, identifican- I - Organizar e ístema izar a no-
<•Ulorização de créditos adicionais, do as causas que estejam impedindo menclatura e a classificação dos aci-
conforme a legislação vigente. ou retardando a execução das Metas; dentes geog:·aficos do Di.\;trito Fe-

ArL 99 A Divisão de Orçamen•o III - Coordenar a execução das dera!; 
Cv!H?Jl':'ende: . atividades programadas. tendo em II - Organizar e manter o cadas-

Seçiio de Elaboração Orçamentária; vista o Plano de Govêrno do Distrito tro de plantas e mapas do Distrito 

Da Coordenação da .Estrutura 
Administrativa 

Art. 26 .• \ Coordenação da 
turação Administrativa compete: 

l - Elaborar os atos refe,·en 
estrutura e competência. bli.sica 
órgãos do conjunto administrati 
Di~trito Federal; 

II - Acompanhar o funciom 
tl· dos 0rgãos da Administração 
Distrito .Federal promovendo as 
rações estruturais e de compe 
que se fizerem necessárias, por · 
tiva própria ou do Secretário in' 
sado; 

III - Colaborar e coordenar-se 
a Coordenação do Sistema de 
naEzac;ão e Produtividade da 
taria de Administraç··o na e:a 
dos atos de sua competência 

Art. 27. A Coordei.acr J àa E· 
raçf.c Administrativa disporá de 
Assessoria de Estruturação A 
trativa à qual cabe realizar est 
elnbornr as normas ne"e;: ·ri 
cumnr mento das atividades def 
à Coorde1,ação. 

Art. 28. A Coordei1acão da 
tu.ação Administrativa é sua 
r ~erão ::oordenadas dire 

Sfçt o de Contrõle Orçamentário; Federal; Federal. • 
Seção de Análise da Execução Orça• IV - Sugerir medida no:·matirns, Art. 21. A Seção de Cartografia e CAPÍTULO IV 

nio1tà1·ia. para o melhor desempenho das ativi- Desenho compete: Do Gabinete do Secreta·io 

pele Secretário do Govérno. 

• =t. 10. A Seção de Elaboração Or- dades de rotina da Di isão; I - Elaborar plantas e mapas do 
çamentária compete: V - Elaborar o calendário de inau- Distrito Federal; Art. 29. Ao Gabinete do 

1 - Coordenar e orientar, respeita- guração dai obras públicas do con- II - Organizar documenoáríos fo- rie;, di ·igido por um Chefe de G 
das as competências, o trabalho dos junto administrativo do Di.strito Fe- tográficos e cartográficos do Distrito te, ôrf ão de representação soc· 
agentes setoriais de orçamento, na dera!. Federal, coordenando-se para esse 1 aux,Jio burocrático e de coord 

para solução a! 
II - Preparar, 
datilografando, 
inado ou desp 

o do Govêrno; 
III - Redigir, 

circulares, ins 
ções emanadas 
vêrno, assim co1 

ensa, e acompi1 
essas providência 
IV - TaquigraJ 
rresnondencia o 

Govêrno, bem 
espachos quando 
V - Acompanl 
prensa que pos: 

etário· 
VI - ' Coordenai 

de Administra 
temas de pessc 

entaç·ão. comi 
ntabilidade, est!I 
cionalização e I! 
Art. 30. Para ~ 
rso;:; sistemas o 
m um serviço di 
Art. 31. O SerJ 
o tPm a seguin 
Seção de Pessoa 
Se~ao de Mater 
Se,.ão de Com 
Seçao Flnanceir 
Mt. 32. A Seç~ 
torial do sistemE 
~n.te su~ordinad1 
mistracac, e vii 
rmativos, . contr· 
ão especifica, 

istema de Pesso1 
dmini tração, co1 
I - Cumprir e, 
r ewc.1ção às n1 

oordenacão do S 
II - P i·oceder 1 
assentamento iJ 

d funcional do, 
Secretaria do 

metf' do Prefeito 
III - Manter 
fi de contrõle da 
ume>rica dos se1 
cretana do Go~ 
Prefeito; 

IV - Expedir 1 
édicos a que se 
rvidores lotados 
ovêrno e no Gat 
V - Concrolar 

la e horário de 
ado na Secret11 
Gabinete do I 

dos apurados 
tema de Pessoa, 

VI - Controlar 
sua acumulação 
dos na Secretar, 
abinete do Pre1 
men te as respe 
Coordenação d~ 

al, ouvindo, quai 
o no Gabinete e 
do Chefe de Ga 
VII - ConcedeE 
rvidores lotados 
ovêrno, efetuar < 

as devidas co 
ente, à Coorden! 

oaJ· 
VIII :_ Conct:de 
mento de saúde 
mento de saúde 

a aos servidor1 
a do Govêrno, 
en ~. as devi 
~n ão do S 
- Concede 

o ·os se1·vi 
a do Gov 
ento, nõjo 1 

por ei, pro 
aendas co 
o o Siste 

X - Enc?ml 
o d ra ão do 
das as demais 
nc·on"l dos se 

re,aria do Go 
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dos órgãos setoriais dos sistemas, oa-

I — Receber as pessoas que procura-
rem o Secretário do Governo, enca-
minhando-as àquela autoridade, mar-
cando-lhes audiências ou orientando-
as para solução adequada do assunto;

II — Preparar, inclusive redigindo
e datilografando, o expediente a ser
assinado ou despachado pelo Secretá-
rio do Governo;

III — Redigir, datilografar e expe-
dir circulares, instruções e recomen-
dações emanadas do Secretário do
Governo, assim como notas para a im-
prensa, e acompanhar a execução
dessas providências;

IV — Taquigrafar e datilografar a
correspondência oficial do Secretário
do Governo, bem como as reuniões e
despachos quando for o caso;

V — Acompanhar o noticiário de
imprensa que possa interessar ao Se-
cretário;

VI — Coordenar, através do Servi-
dos
do-

XI — Receber, informar e encami-
miar à Coordenação do Sistema de
Pessoal, todos os requerimentos que
digam respeito : os servidores lotados
na Secretaria do Governo, e que não»
sejam de sua exclusiva competência
decisória.

Art. 33. A Seção de Material e
Transporte, como o órgão setorial dos
Sistemas de íiaterial e Transporte,
diretamente subordinado ao Serviço
de Administração e vinculado para
fins normativos, controle técnico e
supervisão especifica, às Coordenações
dis Sistemas de Material e do Trans-
porte da Secretaria de Administração,
compete:

I — Cumprir e, quando for o caso,
dar execução às normas baixadas pe-
la;. Coordenações dos Sistemas de
Material e transporte da Secretaria
de Administração;

II — Requisitar o material neces-
sário ã Secretaria do Governo;

III — Manter um pequeno estoque
ço de Administração os órgãos
sistemas de pessoal, material,
cumentação. comunicação e arquivo, j e exercer a guarda do material ne-

. contabilidade, estatística, orçamento. cEssario à Secretaria do Governo;
racionalização e produtividade .

Art. 30. Para coordenação dos di-
L versos sistemas o Gabinete contará
; com um serviço de Administração.

Art. 31. O Serviço de Adminisira-
j;ção tem a seguinte estrutura:

Seção de Pessoal;
Seçfio de Material e Transporte;
Seção de Comunicações e A: quivo;
Seção Financeira.
Art. 32. À Seção de Pessoal, órgão

etoriai do sistema de pessoal, direta-
nte subordinado ao Serviço de Ad-
nistraçãc, e vinculado, para fins
nativos, controle técnico e super-

ão especifica, à Coordenação do
eterna de Pessoal da Secretaria de

ninistracâo, compete :
- Cumprir e, quando for o caso,

dar execjcáo às normas baixadas pela
Coordenação do Sistema de Pessoal;

II — Proceder e manter atualizado
o assentamento individual básico da
vida funcional dos servidores lotados
na Secretaria do Governo e no Ga-
binete do Prefeito;

III — Manter atualizado o fichá-
rio do controle da lotação nominal e
numt.ica, dos servidores lotados na
Secretaria do Governo e no Gabinete
do Prefeito; ,

IV — Expedir as guias de exames
médicos a que se devam submeter os
servidores lotados na Secretaria do
Governo e no Gabinete do Prefeito;

V — Controlar e apurar a frequên-
cia e horário de trabalho do pessoal
lotado na Secretaria do Governo e
no Gabinete do Prefeito, enviando os
dados apurados à Coordenação do
Sistema de Pessoal;

VI — Controlar e conceder as ferias
e sua acumulação aos servidores lo-.
tados na Secretaria do Govârno e no
Gabinete do Prefeito, fazendo men-
salmente as respectivas comunicações
à Coordenação do Sistema de Pes-

ouvindo, quanto ao pessoal lota-
do no Gabinete do Prefeito, o refe-

Chefe de Gabinete;
VII - Conceder salãrio-familia aos

•rés lotados na Secretaria do
:io, eíetuar o seu controle e fa-

clevidas comunicações, mensal-
i-, à Coordenação do Sistema de

oal;
VIII — Conceder licenças para tra-

'o de saúde, à gestante e tra-
iio de saúde em pessoa de fa-

' aos servidores lotados na Secre-
do Governo, promovendo, men-
.'.e, as devidas comunicações à

o do Sistema de Pessoal;
- Conceder o afastamento do

s servidores lotados na Se-
Govêrno, por motivo de

nojo e serviços obrigató-
promovendo, mensalmen-

:'as comunicações à Coor-
Sistema de Pessoal;
iminhar, mensalmente,

;> do Sistema de Pessoal
;' ornais ocorrências da vid
dos ssrvidores lotados n

SecretaiUi do Governo, e

IV — Manter atualizada a escritu-
lacão referente ao movimento de en-
trada e saida de materiais e do esto-
que existente na Secretaria do Go-
verno;

V — Preparar levantamento de con-
sumo de material por espécie para
efeito de previsão e de controle de
gastos da Secretaria do Governo;

VI — Propor à Coordenação do Sis-
tema de Material o recolhimento do
material inservivel ou em desuso, exis-
tente na Secretaria do Governo;

VII — Cumprir e, quando for o
caso, dar execução às normas baixa-
das pela Coordenação do Sistema de
Transporte da Secretaria de Admi-
nistração;

VIII — Controlar a utilização dos
veículos da Secretaria do Governo;

IX — Emitir as requisições de com-
bustível, óleo e lubrificante? para os
eiculos da Secretaria do Governo;
X — Entender-se com a Garagem

Jentral para reposição de peças e
cessórios e artefatos de borracha, re-
aração e recuperação dos veículos da
jecretaria do Governo;
XI — Controlar a quilometragem

>ercornda por veiculo da Secretaria
0 Governo, para fins de lubrificação
manutenção, enviando-o à Garagem

Central obedecidas as normas esta-
lelecidas.
Art. 34. À Seção de Comunicações

1 Arquivo, diretamente subordinada
ao Serviço de Administração e vin-
ulado, para fins normativos, contrô-
e técnico e fiscalização específica, à
(oordenação de Racionalização e Pro-

dutividade da Secretaria de Adminis-
ração, compete:

I — Cumprir e, quando for o caso,
tai execução às normas baixadas pe-
a Coordenação de Racionalização e

Produtividade da Secretaria de Ad-
ministração;

II — Preparar e datilografar o ex-
pediente da Secretaria do Governo;

III — Registrar e controlar o an-
aamento de documentos, na Secreta-
ria do Governo;

IV — Informar os interessados so-
bre o andamento de documentos na
Secretaria do Governo;

•'Arquivar os documentos de uso
constante da Secretaria do Governo
e, após dois anos, enviá-los ao Arqui-
v. Geral para os devidos fins.

Art. 35. À Seção Financeira, órgão
setorial dos sistemas de orçamento
contabilidade e estatística, diretamen-
te subordinado ao Serviço de Admi-
nistração e vinculada, para fins nor
mativos, controle técnico e supervisai
específica, à Coordenação de Plano
o Recursos, à Coordenação do Siste
ma de Contabilidade, compete:

I — Cumprir e, quando for o caso
dwr execução às normas baixadas péla

loordenação de Planos, e Recursos t
>ela Coordenação do Sistenu. de Con-
abilidade;
II — Emitir notas de engenho da

Secretaria do Governo;
III — Dar início e acompanhar o

.ndamento dos processos de adianta-
nento de interesse da Secretaria do
Governo, instruindo quanto às exi-
gências a serem observadas;

IV — Manter atualizado o controle
lê todas as dotações orçamentarias da
Secretaria do Governo;

V — Enviar à Coordenação do Sis-
tema de Contabilidade todos os ele-
mentos necessários à contabilização
3entralizada.

TÍTULO III

Dos órgãos Descentralizados sem
Personalidade Jurídica

(órgãos Relativamente Autónomos)
CAPÍTULO ÚNICO

Dos Comissões Executivas de Projetos
Específicos

Art. 36. As Comissões Executivas
de Projetos Específicos serão consti-
tuídas por ato do Prefeito, mediante
>roposta do Secretário do Governo,
>ara estudo e implantação de projeto
jue mereçam tratamento especial ou
que não se incluam na competência
específica das demais Secretarias.

Parágrafo único. As Comissões Exe-
cutivas de Projeios Específicos utili-
zarão os serviços da Seção de Do-
c'-jnentacão da Coordenação de Planos
e Recursos para execução dos seus
trabalhos burocráticos.

TÍTULO IV

Das Atribuições Ao Pessoal
CAPÍTULO i

Do Secretár<r do Governo
Art. 37. Compete ao Secretário do

iovêrno:
I — Auxiliar o Prefeito em todos

os serviços a cargo da Secretaria do
Governo;

II — Expedir instruções, de acordo
com o Prefeito, para a boa execução
das leis e regulamentos;

III — Propor a nomeação, promo-
ção, admissão, contratação, demissão,
reintegração ou readmissão de servi-
dores da Secretaria do Governo;

IV — Apresentar, até 15 de feverei-
ro de cada ano, ao Prefeito, minu-
ioso relatório dos serviços a seu car-

go;
V — Comparecer à Câmara, quando

convocado, nos casos e para os fins
indicados em lei;

VI — Referendar os decretos ati-
nentes à Secretaria do Governo;

VII — Assessorar o Prefeito na for-
mulação do Plano do Governe para
o conjunto administrativo do Distrito
Federal;

VIII — Exercer a direção geral, a
coordenação, a orientação e a fisca-
lização dos trabalhos da Secretaria do
Governo;

IX — Despachar pessoalmerite com
o Prefeito, nos dias determinados, to-
do o expediente da Secretaria -o Go-
verno, bem como participar das reu-
niões coletivas para as quais for con-
vocado;

X — Apresentar ao Prefeito, até 15
de maio, o programa de trabalho pa-
ra o exercício seguinte:

XI — Apresentar ao Prefeito, até 16
de janeiro, exposição detalhada ne-
cessária à composição do orçamento
analítico do exercício corrente;

XII — Baixar portarias normativas,
executivas e de pessoal para a reali-
zação dos trabalhos da Secretaria do
Governo;

XíH — Resolver os casos omissos,
bei» 'como as dúvidas suscitadas na
e«eeuçao desse regulamento, expedin-
do, para esse fim, a tos necessários.

ÍTAPÍTULO u
Dos Coordenadores, Diretores de Divi-
são, Chefe de Gabinete da Secretaria
e Chefe do Service de Administração

Art. 38. Compete aos Coordenado-
res, Diretores de Divisão, Chefe do
Gabinete e CSefe do Serviço de Ad-
ministração da Secretaria do Gover-
no;

I — Exercer a direção geral e a
coordenação dos órgãos que lhes são
ubordinados;
II — Aprovar os planos de traba-

lho dos órgãos que são subordinados;
III — Promover, por todos os meioa

ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos
serviços sob sua direção;

IV — Proferir despachos Interlo-
cutórios em processos cuja decisão
cair"i ao nível de direção superior e
decisório em processos de sua compe-
tência;

V — Despachar diretamente com o
chefe imediato;

VI — Apresentar ao chefe imedia-
to, até 30 de abril, o programa de tra-
balho do órgão sob sua direção;

VII — Atender durante o expedien-
te as pessoas que os procurarem para
tratar de assuntos em objeto de ser-
viço;

VIII — Manter a disciplina do pes-
soal ;

IX — Zelar pela fiel observância e
execução do presente regulamento e
dos atos para a execução dos servi-
ços;

X — Comunicar ao chefe imediato
os easos omissos, bem como as dúvi-
das suscitadas na execução deste re-
gulamento, propondo as medidas ade-
quadas;

XI — Propor a aplicação de medi-
d ", disciplinares e aplicar aquelas que
forem de sua alçada nos termos da
legislação vigente, aor servidores que
lhes forem subordinados;

XII — Visar os atestados, a qual-
quer título, fornecido pelo órgão sob
sua direção;

XIII — Propor, ao níVel de direção
imediatamente superior, modificação
da política determinada para os tra-
balhos que lhe são afetos sempre que
houver razão fundamentada.

Parágrafo único. Ao Chefe do Ga-
binete compete, ainda, atuar como o
agente setorial do sistema de plane-
jamento da Secretaria do Governo.

CAPÍTULO m

Dos Chefes âas Seções
Art. 39. Compete aos Chefes de

Seção a direção, a coordenação e o
controle das respectivas seções, obe-
decidas as competências especificadas
no presente regulamento.

TÍTULO V

Das Substituições
Art. 40. O Secretário do Governo

em seus impedimentos até trinta (30)
dias, será substituído pelo Secretário
de Finanças.

S l' Os Cordenadores serão substi-
tuídos em seus impedimentos até
trinta (30) dias por um dos Assesso-
res.

5 2? Os Diretores da Divisão e o
Chefe do Serviço de Administração
serão substituídos em seus impedimen-
tos até trinta (30) dias por um doa
Chefes de Seeão.

§ 3? O Chefe do Gabinete será
substituído em seus impedimentos até ,
trinta (30) dias por um dos Coorde-
nadores.

§ 4? Os Cfeefes de Segão serão subs-
tituídos ejn sj8ws impedimentos atí
trinta (30) dks por um servidor dê
maior e«t!«gowte funcional, lofeado uà
Seção.
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IÍTITLO VI

í>o Horário de Fuv
.

:i, rte Coordenador da Pianos e ) Seção de Elaboração Orçamentaria i ta Prefeitura, para .exercer a função
i'j Governo.

211 — Designar O
dêltonciòi

- to, nível 18, matrícula 4.521, da Xa-
•licadeExtranumeràrip I-/

*

—

TÍTULO VII

-ais e Tra.-
Art. 42. As diveiv

j;âo t-; u-3, de
Reg io-

da Divisão de Orçamento da Coorde- | em comissão, símbolo FC-10, de Chsfe
nação de Pianos c de Documentação cU Asses-
cretaria do Governo.

N? 220 — • Duar-
te Dias, A : Adrnin;;
nível 18-B,'matrícula 6.9.12, s
da NOVACAP, à dispo;

exercer a Iun«

')s e Planos da Co-
-o de pianos e Recursos, da

.'.O.

N?' 228 — Designar Manila Ge:
.; Administração, nível 16,

• Única de Ex-

i Luiz Gar-o do Di,-
Co Gov . :icula 6.9U.. ser-
; de mútua v- .e de Transportes Co-

;vos de Br. . — T.C.B., à
•). A su

no c
v.ra, para

•; e na posição de ca-

vai cio conjunto admini
to Federal.

ío i>'C-\i, ãií Diíetor da Divisão de
i de Pla-

i nos e K; ia do Go-

Io jeX!-5, rte Chefe t ia : t l ' " ;1s Mensalistas (TUM) —
* de Controle Orçaireii

mento da Cr.;;
cão de Pianos e Recursos, ctn

N1? 221 — Designar Nivaldo Carva-
lho Simões, Contador, nível 21, ma-
trícula 5.449, da Tabela Única d lat. 4.512, da

Parte Permanente — desta Prefeitura,
;;er a função em comissão,

símbolo FC-9; de Chefe da Seção do
Pessoal, da Secretaria do Governo.

N? 227 — Designar Josep
,. i tis ta Taveira, Oíícial 'de Ai'

N1-1 213

Ari v.-ímo.
de Desenvolvimento Económico

,
da i ,-mbrp de

•
etária do Governo.

Alberto Theo-

tranamerarios Meroalistas (Tu
Parte permanente — desta Prefeitura,
para exercer função em comissão,
símbolo PC-5, de Chefe da Seção de
Análise da Execução Orçamentaria da

i de Orçamento da Coordena-
ção de Planos e Recursos, da Secre-
taria do Governo.

v de Extranumerários Mensalis-
tas (TUM) — Parte Permanente —
desta Prefeitura, para exercer a fun-
ção em comissão, símbolo FC-9. de
Chefe da Seca ode Comunicações e
Arquivo, da Secretaria do Governo.

N? 223 — Designar Geraldo Resende
Lara, Oficial de Administração, nível

N? 222 — Designar íris Medeiros, j 16> mat- 2-057, da Tabela Única de

missão símbolo FC-10, de Cl-

Para secretariar os trabalhos e
avolvi-

:o do Distrito Federal

«- , .
com o Anexo*! rio De- •

a" 428 cie 2 de agosto cie ;

. • . l Uiú'
cie '•"•ao desta Prefeitura, matrícula *PDF

d 17.365, para exercer a função em co- &eçao - Expediente e Arquivo da Go-
4eb 'missão, símbolo FC-7 de Chefe do ' !a Administração Regional

ia Prefeitura, p; * a função j serviço de Administração da Secreta- ri° Q<"v"rf~i" "- «"-*—
-.íjolo FC-3, de Dirctorjria do Governo.

- ciai -MO no, T-, •
Mfl&o de Planos e Recursos. !„?„'..l23„" 1

D.es!í'ni?r .Ewaldo_Mury

da Secretaria do Governo,
N? 229 — Designar Muriilo de Cer-

queira Branco, Oficial de Administra-
Diretor j na ao Gove:

por* um Secretário Executa- j ' do ~^'A1VÍ ^ i N? 223 — • .
Kecur8OS' Baasch, Oficial d t a * t a |f ?' n3vel 12J matricula 4.262^ da Ta-

|Vel 16, matrícula 2 032 da Tabela ! be!a Umca de Extanumerários Men-
; Única de Extranumeráríôs Mensalíh"- i sah!5ta3 (TUM) —Par te Permanente

2-14 - Designar Jo. • ,,eh- tas (TTJM>_ Parte Pe"manente _!:- d-esta P«*>itura, para exercer &
, Vianna, Engenheiro, nível 22, i desta

na

9 No presente exercício as rtes-
: íorrentes do cumprimento.

J da Secretaria do Governo."
-,o de 1985. _ j c á o em comissão, simboio FC-3, de

-'achado Saltes, Secretario • Assessor Técnico de Planejamento da
i Assessoria de Estudos e Pianos fla

— j- a/i v\~- L >;j sr itij.i';ti tC ~~~ l « — „
Prefeitura, para exercer a fun- ' í,lmç

r
ao ,em ccnrussao. símbolo FÇ-10,r« comipsão • símbolo FC-8 de d Círefe da Seçao do Material e.^ °' l! TransnnrtP ria sorret-íri., Hr> nr,,,t,^n

^a, paia exercer a hm-
à disposíç-âo!?*10 em comissão,-símbolo FC-8, de

Chefe da Seção Financeira, da Secre-

DECRETOS ''P" BE 2 oc
AGOSTO DE 1965

O Prefeito do Distrito Fedaral. ;io ,,uip o ior, rin TahPla
suas atribuições legi Wa 2'139' da lao""1

' tranumerário M i . ' !UM>

taria do Governo.
NC 224 — Designar Nelson Garrido,

Assistente de Relações Públicas, ní-
vel 16, matrícula 4.518, da Tabela

Coordenação de Planos e Recursos ̂ íca de Extranumerários Mensal Is-
"j tos (TUM) _ parte Permanente —
:desta Prefeitura, para exercer a fun-

'?'•' 215 — Designar Jos<; cie Queiroz |Câo em comissão, símbolo FC-8, de
Mesquita, Economista, nível 21, matri- Assessor Auxiliar da Coordenação de

| da Secretaria do Governo.

TtTO T A. T^ *Mfi*lA4itWAO,AlU U'.' : i U ÍTJL l

Designar jason Garcia | Parte Permanente — desta Prefeitu-
/iicial de Administi

vel 16, r. 4.471 cia

(TUM) — Parte Permanente — desia

de Ex- Planos e Recursos, da Secretaria do
'Gov>

N' 225 — Designar José Hardy de
rã, paia exercer a tunçãii em comis- Aguiar Miranda, Oficial de Adminis-

mbolo FC-3, de Assessor Téc-
nico de Planejamento da As-.

e Pianos da Coordena-

traçfto. nível 12, matrícula 7.377, ser-
vidor da NOVACAP, à disposição des-

— — ... -
.ura, para exercer a função em i cão de l da Secre-

coirussao símbolo F- i do Governocoirussao, símbolo FC-5. cie ;
cutivo do conselho de DeseireoM-

~. i N° 218 — Designar José Mana Dias,
:a exercer a função em comissão.

.) FC-3, tíe AP- :ÃÍCO de
Planejamento <5.a AssessoriR. de Estu-
cios e Planos da Coordenação de Pla-
nos e Recursos, da fc i o Go-

~ Designar Abgail Barreto
a, nível H, matrí-

330 da Tabela Única de Ex-
is Mensalistas (TUM) —

Parte Permanente — desta Prefeitura,
;o em cc.

o FC-lo cie Secretaria-

lo Económica do Distrito, Fe
1 Joséphina- Bap-

•aveira, oficial de Adir
.517, da Ta-

'
' — Pa'"
.ira, da- função e-n

.imbolo FC-10, de j
;fá do Gabinete do Prefeito,

nada par .

ar íris M;
; 17

N? 217 — -.cia Maria
nívei

ite, 4.826, da Tabela Única
de Estranumerários Mensalistas

1 — Parte - desta
ira, para asor?cr a

.
da Coorde-

c;a Se-

N'í 218 — D;v .VUguej
Silva, Técnico de Administruçáo, ní-
vel 17, matrícula 4.547. da Tabela
Única de E
(TUM) —

para

••

•3 da Coordena-
ção de Planos e Recursos, da Secre-

110.
• Designar AOr T;:

de Administração, nível 12,
,!a C.219, da Tabela' Única de

-Uiaerário Me: 'IDM)
.

•
cor a função em oomisaôa, sltóioio t «iss&o, sirfiòoio FC-5, d« chefe da

(MÇÂÔ DAS
LEIS D0 ESTADO
DÁ fliANABARA

t@@4

VOLUME 111

Leis t Decretos de
a. dezembro

DIVULGAÇÃO N* 933

Píeçoi Cr$ 2.600

A VENDA :
Na Guanabara

o de Vê-
Avcnic'a Rodrigr.es 7j.!ves n' l

Agência I:
F.íiaistério da Fazenda

Atencle-se a pedido:.
Serviço de Reembolso Ponta!

Era Brasília
M. N.

Transporte, da Secretaria do Governo.
N? 230 — Designar Egberto Baptista

Pires, Oficial de Administração, nível
12, mat. 5.857, da Tabela Única de
Kxtraiitimerários Mensalistas iTí
— Parte Permanente — desta Prelei-

para exercer a função em co-
missão, símbolo PC-10, de Oficiai de
Gabinete, da Secretaria do Governo.

N? 231 — Designar Sigesmundo Mel-
lo, para exercer a função em comissão,
símbolo FC-10, de Oficial de Gabi-

cla Secretaria do Governo.
N1? 232 "/-Designar Eneida Luz D;

tas, para exercer a função em comis-
são, símbolo FC-10, de Secretária Da-

-afa, do Gabinete da Secrc,
do Governo.

N» 233 — Designar Nubia Marif.
j Oliveira Lima, para exercer a íu
em comissão, símbolo FC-10, de Se-.

'•;.a Datilcgrata da Assessorla óe
Estudos e Planos da' Coordenação de j
Planos e Recursos, da Secretaria odj
Governo. ^

N1? 234^- Designar Vara ;

Miranda Cunha, Oficial de .
;>, nível 14, matrícula 4.5i'2. da]
'.a única de E;:

Me . ( L'OM) — í . ;-u»J
nente — tíeata Prefeitura, para í '

o cm comissão, símbolo .
rafa da C
•ursos, da

10.
N? ?35 — Designar Teln

;a para exercer a i
aibolo FC-10, d

ria DP do Gabir;
Governo,

* -;
•> Ramos, Oficial de
uvel -12, servidora i

', à disposição desta Pré.
v -s. função em co

símtíolo FC-10, <.
grafa da Coordenação da Acím
cão Regional, da Secretaria t
vêrno.

Distrito Federal, em 2 d i
1935; 77? cia República e e? cie Bcfl
silia.
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portaria n* 409, de 13.5.965 apostila-
da em 24.6.965, do òenhor Diíeíor cia

o do Pessoal deste Mini?:
•siormidade do § W, do Art. 222,

ao Estatuto dos Funcionários Públicos
•;a União, Lei 1.711, de 28.10.952,

«Ita, pelo presente Edital, Carí.s Al-
berto Costa Pinto, ocupante do cargo
4e Produtor Radiofónico, nivel 12-A,
lotado no Serviço de Informação Agrí-
cola do Ministério da Agricultura, pa-
ra, no prazo de 15 (quinze) dias, com-

er perante esta Comissão, no 4r

pavimento do Edifício Sede do Mi-
nistério da Agricultura, na .Sala da
Turma de Administração da Divisão
de Obras, a fim de prestar depoimen-
to no processo a que responde por
abandono do cargo, sob pena de reve-
lia, na !'orma dos dispositivos legais
vigentes que se aplicam ao caso.

Rio de Janeiro, G. B. 29 de Julho
de 1965. — Wivaldo de Almeida Mar-
tins, Presidente da Comissão de In-
quérito Adm.

(Dias 13'e 16 8.65)

MÍNSSTÉRIO DO TRABALHO K PREVIDÊNCIA SOCIAL

Delegacia Regional do Trabalho em Minas ferais
E D I T A L

Da ordem do Sr. Delegado Regional do Trabalho, faço público que de-
vcm apresentai: suas defesas no protocolo da Delegacia Regional do Tra-
balho -em Minus Gerais, sita â Avenida Amazonas, 266, 39 andar, em Belo
Horizonte, dr-ntro do prazo de cinco (5) dias úteiis após esta publicação
nos lermos uo art. 629, 8 W da Consolidação das Leis do Trabalho, as
seguintes fi.nv.is estabelecidas ent:

FIUMAS — DE BELO HORIZONTE Auto de Infraçâo
Banco , l de Minas Gelais S. A. 1.163, 1.164, 1.250-64
Bar;u Mineiro tio Oeste B. A 1.258-64
Eaiu-o Mineiro da Produção S. A. ... • S89, 1.000, 1.160, 1.248,

1.253-64
Bc-Hi o iU) Planalto de Minas Gerais S. A 1.223-64
Banco iU-a.1 Unido S. A. 1.152-64
C. F. Guimarães 1.173-64, 1.172-94
Camisaria Moderna Ltda ..., 1.168-64

.. Hortzontina Ltda 1.273-64
.ms e Teatros Minas Gerais S. A 1.235, 1.236, 1.237-64

Co;; J-Cio Preto Ltda, l.335-64
i» Brasileiia i!e lati. e Com. COBRAICE 1.2G5, 1.266, 1.073, 1.704

Coivíij;iuiii:i lelefônica de Minas Gerais 1.283-64
Construtora Aders y Ltda l. 137-64
Con-striuora Andrade & Campos. S. A 1.290-64

iUtora Castro Ltda 308-64
Co:i;;uuU)ia Delta Ltda. ,,, 1.303-04
Cciistrutoi a Fernando Scarpelli E. A l. 029-6-1
Consiouora Minas Sul Ltda 1.169-64
Couporaiiva Banco Comercio Varejista S. A 1.253-64

Brasileira de Divulgação S. A 1.203-64
Comercial de Investimento S. A 1.301, 1.302-94

Eaiprí's:i de Placas Comerciais Ltda 1.148, 1.149, 1.150-64
-•;mões & Cia. '. 1.264-64

C,. ; , .ndes Limitada 1.278, 1.279-64
Mnireiro 1.151-54

.•mandes (.Lanchonete Céu Azul) 1.119,1.224,1.226,1.226
1.245-64

ietores e Adm. de Seg. Soe. Civil 1.184-64
1.071, 1.072-64

.i'.'i Decy 1.300. 1.307, 1.217-64
í Limitada l. "03-64

•i Fannaker S . - A 1.238,"-1.257, 1.288-84
.;heiieu S. A 1.210-64

••'monte Ltda 1.093-64
.1 Rio Branco Lim.Vada 1.084*84
0 S. A. Imporiaçã.0 2 Comércio 1.166, 1.167-64

••adora Marselhesa Limitada 1.275, 1.276, 1.277-64
. A. Com. e Representações 1.170-64

citada •... 1-069, J.070, 1.075, 1.154
de 1934

rio da Tarde 1-231, 1.232, 1304, 1.30o

& Cia Limitada 3.
.ao Pedrosa 4.3

,.m Hamadi '•'•
ci

B;mco Gontijo Irmão Sociedade Limitada
rrão S. A. Importação Com. e Indu.-ií.nu '-! -63

'>ra Alcino S. Vieira'
ouidora Serve Lar Limitada

.itci teira Nasci Limitada 2.7;:5-íi3
.•ics Dutra ' ^-63

secções Limitada 2.
• ova Lima Limitada

/ipes de Castro 2.91:.
. ri-jeida Medeiros 2.476-63
vreira •. 2.90U-(;;í

orio 2.Í
• Ferro S. A. — Lafersa 2.444-03

•;man 2.99G-(i3
1 Transporte e Comércio Limitada ...... 2.97.V

iialbrás Limitada 2.995-63-
• iieutos Rodoviários Limitada 2.074-63
c Confeitaria Única Limitada 2.963, 2.964-63

•s e Elétrica Guarani Limitada 2.802-53
tfédico Permanente Limitad^ 189, 191, 192-64

.f.'os Eletrônicos, Tel. e Antenas Ltda. 2.910-63
•s Amigos do Seminário 2.988-63

de Engenharia Limitada 41-64
dos Funcionários Públicos „ 131, 134, 13S-Í4

ru;e Comercial Santa Cecília Ltda 161-64
ííade de Engenharia Msfranco Ltfla. ,. 156-64

Sociedade Musical Santa Cecília
Soldotécnica Limitada
Táxi Aéreo Líder Limitada
Tecidos Oliveira Neto S. A
União Transporte Int. de Luxo S. A. — Otil S.A.
Viação Alterosa Limitada
Viação Miranda Limitada
Virgílio Uchôa & Companhia
Walter lanni
Wilson Marques Ferreira
União dos Revendedores de Gasolina de B. Hor.
Altair da Silva _,
Amâncio de Carvalho
Auto Serviço Limitada —
Banco Agrícola Mercantil Sociedade Anónima ....
Banco Crédito Pessoal do Brasil S. A
Baiito Irmãos Guimarães S. A
Banco Mercantil do Rio de Janeiro S. A
Banco Mineiro do Oeste S. A
Banco do Planalto de Minas Gerais S. A
Bar Restaurante Galo de Ouro Limitada
Casa das Bambas Limitada
Condomínio do Edifício Leblon
Condomínio do Edifício Sete Lagoas
Construtora Alvorada Limitada
Construtora Castelo Limitada
Construtora Indaiá Limitada
Construí os a Pedreiras Limitada
Diário de Minas S. A
Empresa Brasileira de Divulgação
Felcip Brandi .'...
Pordiuando Cardoso Costa
Hassam e Mucci Limitada
Labonaerápica Bristol S. .A. — Ind. Química e

Farmacêutica
Londres Comercial Limitada
Mate Brus Limitada
Odeie ijíean Ribeiro
Orlando Silva França
Roberto lanni
Soalheiro Limitada, Comércio e Transportes
Sociedade Darton Limitada
Sorlcc S. A. Comércio e Indústria
Tamig 1'iixi Aéreo Minas Gerais" Limitada
Táxi Aéreo Líder Limitada
Transportadora Pampulha Limitada
Transportes . Borges Limitada
Viação CM melo Limitada

•s Toires Limitada,
Via:áo luría Limitada

o Kirk Limitada ,_
V i a - a o Globo Limitada

2.884-
54-

134,
4.927,
2.862-
2.970-
2.850-
3.676-
4.256-
1.365-

657-
3.524,
3.247,
3.175-
2.976,
3.134,
2.B92-
3.707-
3.661-
3.815-
3.7i«-
3.478-
3.128-
3.133-
3.674-
3.673-
3.675-
3.677-
3.130-
3.724-
3.238-
3.131,
3.665-
3.468-

63
64

135-64
4.S2S-K3

63
53
63
63
63
64
64
.1.525-03
3.248, 3

S3
3.817-63.

2-19-63

•63
-63
-63
-63
-63
-63
-63
•63
•63
-63
•63
-63
•63
-63
-63
, 3.132-C3
•63
-, 69, 70, 71-63

2.470-63
3.«32-63
3.807-63
3.679, 3.031-63
4.255-63
2.896, 97, 98-63
3.668-63
3.472, 73, 74, 75-63
3.529, 30. 31, 32-63
3.241, 3.526, 27, 28-63
2.908-03
2.&99-C3
3.240-03
3.123-63

838-04
731-04

1.464-64
Tui/mn de Mui!as « Reclusos, DRT, Minas Gerais, em 26 ae outubro

de Ié6 - Maria Tlieresa Fleury Barcallos, Encarregada.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria tie Administração

Serviço cie Seleção
e Aperfeiçoamento

Rcti/icvcão

O Serviço de Seleção e Aperfeiçoa-
mento retifica nomes dos resultados
finais da Prova Pública para Telefo-
nista, publicados às folhas 6.555 (Se-
ção I — Parte I) do Diário Oficial
ti> 130, de 12.7.65.

Onde se lê:
674. Yvone Ferpàndes da Silva
154. Maria da Conceição Fernandes

Leia-se:
674. Yvonno Fernandes da Silva
154. Maria 6a Conceição Fernandes

Lopes

Secretaria de Viação e Obras
EDITAL N? 04-65

O Secretário de Viação e Obras da
PrriViUint do Distrito Federal, no uso
das suas atribuições, faz saber a to-
dos quantos virem o presente edital
que determinou, nesta data, a interdi-
ção do Bloco 63 (sessenta e três), sito
á Superquadra 405-406, Asa Norte, de
acordo com resultado de vistoria pro-
cedida pelos órgãos técnicos desta Se-
cretaria, que constatou não oferecer,
0 cita<'o imóvel, condições de segu-
rança necessárias à sua, normal utili-
zação.

de julho de 1965. -
José Luiz Pinto Coelho de O/ir

1 Secretário.

SOCIEDADES
ELETRO MECÂNICA

IMPORTADORA HE BRASÍLIA S/A

CERTIDÃO

Certifico que Eletro Mecânica Im-
portadora de Brasília S.A. arquivou
nesta Divisão sob n' 988 (novecentos
e oitenta e oito), por despacho de
oito de julho de um mil novecentos e
sessenta e cinco, a Ata da Assembleia
Geral Ordinária, realizada em quinze
de maio de um mil novecentos e ses-
senta e cinco, que aprovou o Rela-
tório da Diretoria, Balanço, Conta de
Lucros e Perdas e parecer do Con-
selho Fiscal, referentes ao exercício
de 1964, bem como elegeu os mem-

bros do Conselho Fiscal, fixando i!
a remuneração. DO que dou fé. n..-
parlamento Nacional de Registro d.i
Comércio — Divisão de Registro e
Casastro — Grupo de Seções do Di«.
trito federal. E, para constar, eu,
Elza Botelho, Oficial de' Administra
cão, nível 12, datilografei, conferi e
assino: Elsa Botelho. E eu, Alfredo
Costa de Oliveira, Encarregado da
Divisão de Registro e Cadastro - DF., j
assino a presente Certidão aos oito
dias do mês de julho de um mil no- i
vecentos e sessenta e cinco: AZ/reío
Cosia de Oliveira.

Processo n? 2.067-65.
(N? 24.700 — 12.8.6& — Cr$ 26.525;


